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EDITAL Nº 003/2026 – CMP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº004/2026 – CMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº006/2026 – CMP 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, por intermédio de seu Pregoeiro o Sr. Fábio de 

Sousa Araújo e de sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº 079/2026 – GAB/PRES/CMP, de 

10 de fevereiro de 2026, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

endereço indicados, realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

no modo de disputa ABERTO, adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar no 123/2006, da 

Portaria nº 027/2024-GP/CMP, de 19 de janeiro de 2024, IN Seges/ME 73/2022 e demais legislações 

e regulamentos aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

E, em obediência aos princípios administrativos invocados pela administração pública resguardado o 

seu interesse de forma isonômica para a efetiva segurança da contratação. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, SEM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL E COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS. Conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal M2A 

COMPRAS (http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br) e as especificações constantes 

deste Edital e seus anexos, prevalecerão as últimas. 

2. DOS PRAZOS DO CERTAME, DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO  

INÍCIO DE PROPOSTAS 

Horário: 09:00h 

Data: 24/03/2026       

LIMITE DE IMPUGNAÇÃO 

Horário 09:00h 

Data: 10/04/2026    

FINAL DE PROPOSTAS 

Horário:08:59h 

Data: 15/04/2026 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 15 de abril de 2026 

HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO DA SESSÃO PÚBLICA: http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br 

3. DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 

3.1. O valor estimado para esta licitação é de R$ 291.135,60 (duzentos e noventa e um mil, cento e 

trinta e cinco reais e sessenta centavos). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/
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4. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

4.1. A fase externa do Pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados 

por meio da publicação do aviso do Edital na imprensa oficial, no Portal dos Jurisdicionados do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA, no sítio eletrônico oficial da 

Câmara Municipal de Paragominas – CMP e Jornal de grande circulação. 

4.2. O presente Edital do Pregão Eletrônico está disponível no mural de Licitações do TCM/PA, no 

Portal da Transparência desta Casa de Leis, bem como no site 

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br 

5. DA CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

Empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, mediante a 

apresentação dos documentos pertinentes; 

Empresas que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

2, de 11 de outubro de 2010; e no Portal M2A COMPRAS 

(http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br). 

Empresas que estejam com processo administrativo em andamento, contudo, declarada sua 

penalização antes da homologação e adjudicação, a empresa ficará impossibilitada de firmar Contrato 

com a Câmara Municipal de Paragominas. 

5.2. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará em campo próprio 

do sistema eletrônico, as declarações mencionadas no SUBITEM 12.5; 

5.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que a Câmara Municipal de Paragominas, não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

5.4. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, bem como da legislação em vigor. 

5.5. As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão apresentar documentação 

comprobatória da representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativamente e judicialmente. 

6. DOS IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

6.1. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

6.1.1. Pessoas físicas não empresárias; 

6.1.2. Pessoas jurídicas: 

6.1.2.1. Que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

6.1.2.2. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS e/ou o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência); 

6.1.2.3. Que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/
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6.1.2.4. Em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação; 

6.1.2.5. Que possuírem em seu Contrato Social finalidade incompatível com o objeto desta 

Licitação; 

6.1.2.6. Cujos quadros sociais possuam sócios, que integrem quadros sociais de outros licitantes, 

quer na condição de majoritários ou minoritários; 

6.1.2.7. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.1.2.8. Controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

6.1.2.9. Que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas a de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

6.1.2.10. Que possuem no seu quadro servidor dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

6.1.2.11. Estrangeiras que não sejam sediadas no Brasil possuindo representantes legais com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

6.1.2.12. Sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição. 

6.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena de 

exclusão de todas as representadas. 

7.  DA MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

7.1. As modificações no presente Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original. 

7.2. Em caso de modificações no Edital que afetem a formulação das propostas será publicada nova 

data para realização do certame, resguardando o tratamento isonômico aos licitantes. 

7.3. É de responsabilidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento da divulgação dos 

boletins de esclarecimentos, resposta as impugnações e comunicados emitidos pelo Pregoeiro e 

equipe de apoio. Não serão aceitas reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses 

documentos. 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, via sistema eletrônico no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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site Portal M2A COMPRAS (http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br). em campo 

específico. 

8.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

8.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico e 

vincularão os participantes e a administração. 

8.4. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o fizer no prazo mencionado do 

item 8.1. 

9. DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 

9.1. O Edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou interessado 

em participar da licitação até 03 (três) dias úteis anteriores à da data fixada para abertura da sessão 

pública. 

9.2. Os pedidos de impugnação referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro via 

sistema eletrônico no site Portal M2A COMPRAS 

(http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br).  em campo específico. 

9.3. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, 

deverá também ser juntada aos autos do pregão. 

9.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo estabelecido no item 

acima. 

9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

9.6. Em caso de acolhimento do pedido de impugnação que gere alterações no Edital, serão 

divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original. 

9.7. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica/administrativa ou de 

outros setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão. 

9.8. Não serão aceitas as impugnações interpostas após vencidos os respectivos prazos legais. 

9.9. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que não obedecer ao 

prazo estabelecido no item 9.1 

10.  DO CREDENCIAMENTO 

10.1.  Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, junto ao 

Provedor do Sistema, Portal M2A COMPRAS 

(http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br). e subsequente o encaminhamento de proposta 

de preços e documentação de habilitação, em data e horário publicados no Portal M2A COMPRAS, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.2.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico Portal M2A COMPRAS, onde 
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também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

10.3.  O credenciamento junto ao Portal M2A COMPRAS implica na responsabilização legal do 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

10.4.  É de exclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do 

Sistema ou a Câmara Municipal de Paragominas, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, mesmo que por terceiros. 

10.5.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

10.6.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

10.7.  Tratando-se de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, nos termos da Lei 

Complementar Nº 123/2006, a responsabilidade pela identificação do tipo de empresa é exclusiva do 

licitante, e caso este apresente alguma informação inverídica, sofrerá as sanções previstas neste 

Edital. 

10.8.  Ao credenciarem-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no sistema 

eletrônico, os interessados declaram, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como tal, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

10.9.  A verificação das informações relacionadas ao enquadramento do licitante como ME/EPP 

será efetuada pelo Pregoeiro no momento da conferência da documentação da empresa arrematante. 

11. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

11.1.  As Empresas Micro e Pequenas Empresas que fizerem uso da Lei Complementar Nº 123/2006 

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital de Licitação, ainda que com ressalva. 

11.2.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC Nº 123, de 2006. 

11.3.  Nas contratações públicas decorrente deste certame, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na 

legislação, conforme art. 47 da Lei Complementar Nº 123/2006 quando houver beneficiamento para 

as empresas. 

11.4.  Ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

12.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

12.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

12.3.  Nas propostas deverão ser observadas os itens a seguir: 

12.3.1. Ser digitada em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

12.3.2. Conter todas as especificações do objeto; 

12.3.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor total 

em algarismos e por extenso; 

12.3.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerá o primeiro; 

12.3.5. Ocorrendo divergência entre valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerá o primeiro; 

12.3.6. A oferta deverá ser firme e precisa, contendo até duas casas decimais, limitada, 

rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

12.3.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

12.3.8. Nos valores propostos e nos lances que vier a ofertar, já deverão estar incluídos todos os 

custos necessários para a entrega dos objetos adquiridos, bem como todos os impostos, taxas, fretes, 

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como, quaisquer outros 

elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

12.3.9. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Contudo, se a licitante for classificada na sessão de Pregão para ofertar lances por meio do sistema 

eletrônico, poderá fazê-lo na forma e na oportunidade prevista neste Edital. 

12.3.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

12.4.  A proposta de preço deverá conter as informações (vide anexo II): 

12.4.1. Razão Social da empresa; 

12.4.2. CNPJ/MF (número); 

12.4.3. Número do contato telefônico; 

12.4.4. Endereço comercial; 

12.4.5. Banco, agência, número da conta corrente da licitante e Pix; 

12.4.6. Valor unitário e valor total do item; 

12.4.7. Quantidade e especificação; 
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12.4.8. Prazo de validade da proposta. 

12.5.  O Licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações: 

12.5.1. DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS: “Declaro sob as penas da lei, que 

anexei todos os documentos solicitado para a minha habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores”; 

12.5.2. DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM: “Declaro sob as penas da Lei, que 

cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT”; 

12.5.3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: “Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 

Lei nº 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal”; 

12.5.4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: “Declaro sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores”; 

12.5.5. DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE: “Declaro que não 

possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da 

Constituição Federal”; 

12.5.6. DECLARAÇÃO DE DESOBRIGAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS: “Declaro, para os 

devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de 

seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência 

Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da 

Lei nº 8.213 de 1991”; 

12.5.7. DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS: “Declaro que, conforme disposto no art. 93 a 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT”; 

12.5.8. DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP: “Declaro que cumpro os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021”; 

12.5.9. DECLARAÇÃO DE RESPEITO AO LIMITE DE FATURAMENTO DE EPP: “Declaro 

que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte”; 

12.5.10. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO: “Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital 
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e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação e que a 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital e seus anexos”; 

12.5.11. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS DA PROPOSTA E DO 

TERMO DE REFERÊNCIA: “Declaro que o objeto desta licitação será executado de acordo 

com as especificações definidas na proposta e no Termo de Referência, respeitando as 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos”; 

12.5.12. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: “Declaro que não fomos declarados inidôneos, 

bem como não estou cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitações, 

junto a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude de 

contratos firmados anteriormente”; 

12.5.13. DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE: “Declaro que nossa proposta 

foi elaborada Independentemente de qualquer outra proposta”; 

12.5.14. DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO: “Declaro não possuir vínculo 

profissional ou de parentesco no quadro societário (como sócio majoritário, sócio 

administrador ou gestor) com Servidor Público deste Poder Legislativo Municipal, que 

ocupe cargo de direção, responsável pela licitação ou cargo que possa influenciar no 

certame”; 

12.6.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

12.7.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

12.8.  As declarações exigidas neste Edital e Anexos e não constantes no sistema deverão ser 

confeccionadas pelas empresas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação. 

12.9.  A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 

e neste Edital. 

12.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

12.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

12.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

12.14. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, de que trata o art. 41 da IN Seges/ME 73/2022, irá perdurar por mais 

de um dia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCE 

13.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e locais indicados neste Edital. 

13.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

13.3.  Durante a sessão pública a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.4.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Edital. 

13.5.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

13.6.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

13.7.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

13.8.  Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

13.9.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

13.10. O intervalo mínimo do lance será de R$ 10,00 (um real), e a licitante que ofertar lance menor 

terá seu preço rejeitado pelo Pregoeiro. 

13.11. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

13.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.13. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

13.14. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

13.15. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

13.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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13.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. 

14. MODO DE DISPUTA E ETAPA DE LANCES 

14.1.  O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário do item e o modo de disputa para este 

Pregão será MODO DE DISPUTA ABERTO: 

14.1.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

14.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários; 

14.1.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente; 

14.1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema e definida a melhor 

proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta para a definição das demais colocações, conforme disposto no § 3º do art. 23 da IN Seges/ME 

73/2022. 

14.2.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

15. DO DESEMPATE 

15.1.  Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 

direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto Federal Nº 8.538/2015. 

15.2.  O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas. 

15.3.  A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto e 

encaminhar uma última oferta. 

15.4.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

15.5.  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando for o caso. 
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15.6.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

15.6.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

15.6.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

15.6.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

15.6.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

15.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

15.7.1. Empresas estabelecidas no território do município de Paragominas ou no Estado do Pará; 

15.7.2. Empresas brasileiras; 

15.7.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

15.7.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

16. DA NEGOCIAÇÃO 

16.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e verificada a possibilidade de empate, 

na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

16.2.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

16.3.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

16.4.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

16.5.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

16.6.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

16.7.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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17. DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

17.1.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecerem acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

17.2.  Se a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação expressa do Pregoeiro do fato aos participantes, no sítio eletrônico no 

Portal M2A COMPRAS (http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br), quando serão divulgadas 

a data e hora para a sua reabertura. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.2.  Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

18.3.  Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

18.4.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

18.5.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

19. DA FASE DE JULGAMENTO 

19.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação e conforme condições do art. 14 da Lei 

Nº 14.133/2021, legislação correlata e do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da CGU; 

c) Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais 

registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

19.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei Federal Nº 8.429, de 1992. 

19.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN Nº 3/2018, art. 29, caput) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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19.4.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN Nº 3/2018, art. 29, §1º) 

19.5.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN Nº 3/2018, art. 29, §2º) 

19.6.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

19.7.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

19.8.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN Seges nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

19.9.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

19.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

19.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

19.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

19.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

19.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

19.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, 

irrisório ou de valor 0 (zero), incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

19.11. A proposta que apresentar preço inexequível, de acordo com o art. 59, inciso III da Lei Federal 

Nº 14.133/2021, poderá ser oportunizada, no prazo de 02 (duas) horas, a demonstração da viabilidade 

dos valores ofertados, através de planilha de composição de custos, conforme precedentes do Tribunal 

de Contas da União – Acórdãos N° 2729/2025 - PLENÁRIO (Relator Ministro Aroldo Cedraz), 

214/2025 - PLENÁRIO (Relator Ministro Jhonatan de Jesus), 465/2024 - PLENÁRIO (Relator 

Ministro Augusto Sherman) e súmula 262 do TCU. 

19.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (art. 34. Instrução 

Normativa Seges/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022 – Comentada - Atualizada). 

19.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem acima, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

19.13.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

19.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=901758
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=872208
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=855687
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19.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

19.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

19.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação: 

19.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

19.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

19.17. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

19.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

19.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

19.20. A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à solicitação 

prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

19.21. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 

julgamento da melhor proposta. 

20. DA PROPOSTA READEQUADA 

20.1.  A proposta vencedora só será adjudicada e homologada, quando a(s) licitante(s) vencedora(s) 

apresentar ao Pregoeiro a proposta readequada, no prazo de 02 (duas) horas, via sistema ou, na 

impossibilidade deste, para o e-mail: cmp.das.dlc@camaraparagominas.pa.gov.br. 

20.2.  Caso não cumpra esse período estará automaticamente desclassificada, sendo convocada a 

empresa com oferta subsequente. 

21. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

21.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

mailto:cmp.das.dlc@camaraparagominas.pa.gov.br
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21.2.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeiro, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

21.3.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

21.4.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizado 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

21.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei Nº 14.133/2021. 

21.6.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

21.7.  Os documentos referentes à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do sistema 

ou excepcionalmente encaminhados por e-mail, quando solicitados pelo Pregoeiro, através do chat 

disponível no portal de compras públicas, identificando o motivo do pedido para acompanhamento 

dos demais licitantes. 

21.8.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

21.9.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

21.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

21.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN Nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º) 

21.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN Nº 3/2018, art. 7º, caput) 

21.13. A inobservância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN Nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único) 

21.14.  A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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21.15. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02(duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

21.16. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

21.17. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

21.18. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

21.19. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

21.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º) 

21.20.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

21.20.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

21.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

21.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 21.15 

21.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

21.24. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto Nº 8.538/2015). 

21.25. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

21.26. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade e não puderem ser consultados via 

eletrônica, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

Página 17 de 62 
_____________________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS | CNPJ 34.845.040/0001-56 
www.camaraparagominas.pa.gov.br | e-mail: cmp.ouv@camaraparagominas.pa.gov.br 

Praça Célio Miranda, 120, Centro, Paragominas, Pará, Brasil | CEP: 68.625-970 
Ouvidoria: [91] 3729 3344 | [91] 3729 7922 

 

prevista para apresentação das propostas. Exceto os atestados de capacidade técnica que não tem 

validade. 

21.27. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com 

o número do CNPJ/MF, devendo ser observado o seguinte: 

21.27.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ/MF; 

21.27.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 

número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos 

apenas em nome da matriz; 

21.27.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

21.28. A licitante poderá anexar documentos de habilitação durante a sessão pública para fins de 

comprovar fatos já existentes, com a finalidade de obtenção da melhor proposta para a Administração 

Pública. 

21.29. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos (exceto nos casos em que a falta de emissão 

seja por culpa do órgão emissor do documento em questão).  

21.30. A Documentação obrigatória para habilitação dos licitantes será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa à: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

21.30.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (FIC), relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

21.30.2. Cédula de Identidade do proprietário e dos respectivos sócios, se houver. 

21.30.3. Em se tratando de Procuradores deve ser apresentado instrumento de procuração pública 

ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, que comprovem os poderes 

do mandante para a outorga. 

21.30.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

21.30.5. No caso de sociedade empresária de responsabilidade limitada (LTDA) ou Sociedade 

Limitada Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

21.30.6. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
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21.30.7. No caso de empresa que esteja em processo de recuperação judicial, em homenagem a 

decisão do STJ proferida no AREsp 309.867/ES, Dje 8/8/18, a exigência da certidão negativa será 

relativizada a fim de possibilitar a participação da empresa no certame, desde que demonstre, na 

fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, por meio de certidão emitida pela instância judicial 

competente, que evidencie que a empresa está apta, econômica e financeiramente, para participar 

de procedimento licitatório. 

21.30.8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

demostrando boa situação financeira e apresentados na forma da lei, sendo vedada a substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. Excluída qualquer possibilidade de apresentação de 

demonstrações contábeis de qualquer outro exercício.  

21.30.9. No caso de empresa constituída a menos de 2 (dois) anos, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

21.30.10. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral =≥ 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 1,0 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente =≥ 

ILC = Ativo Circulante = 1,0 

Passivo Circulante 

21.30.11. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, do item 

pertinente. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

21.30.12. Comprovação, mediante atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que demonstre(m) que a empresa já executou ou está executando, de 

forma satisfatória, serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, contemplando, no mínimo 50% das quantidades. 

21.30.13. O(s) atestado(s) devem estar em nome da licitante e ser emitidos em papel timbrado da 

contratante, assinados por representante legal e conter dados que permitam a verificação da 

veracidade das informações. 

21.30.14. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 50% dos itens a serem 

licitados, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

21.30.15. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 
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21.30.16. O fornecedor disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

21.30.17. Apresentar Declaração que se compromete em possuir quadro técnico suficiente, tanto 

presencial como remoto, para atender toda a demanda da Câmara Municipal de Paragominas, nos 

prazos estabelecidos no Edital. 

21.30.18. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 

ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico. 

21.30.19. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

21.30.20. A comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, será por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 

21.30.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), comprovando 

que o ramo da atividade é pertinente e compatível com o objeto licitado. 

21.30.23. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

21.30.24. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

21.30.25. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido pela Justiça do Trabalho. 

21.30.26. Caso o prestador de serviços não consiga emitir as CND estadual por ser isento de 

tributação relacionada ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

21.30.27. Caso o licitante detentor do melhor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei Federal Nº 11.488/07, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de 5 (cinco) dias prorrogável por 

igual período a critério da administração. 

21.30.28. O Pregoeiro verificará a autenticidade das documentações enviadas, mediante consulta 

nos sítios oficiais, na base de dados dos órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo a 

verificação meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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22. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nº 14.133, 

de 2021. 

22.2.  O Pregoeiro declarará o vencedor e, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de 

recorrer, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos concedido na sessão pública, de forma imediata, em 

campo próprio do sistema. 

22.3.  Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

22.4.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

22.5.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

22.5.1. A motivação do recurso deverá ser específica e fundamentada, indicando os artigos da lei 

e os itens do edital que foram desrespeitados. 

22.5.2. A licitante que manifestar intenção de recurso sem motivação clara, objetiva e específica 

ou com motivação genérica ou ainda com fundamentação ausente ou inapropriada, terá 

sua intenção de recurso rejeitada pelo pregoeiro.      

22.6.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 

22.7.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

22.8.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.9.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

22.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

22.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

22.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

22.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

23. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

23.1.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, caberá ao Pregoeiro 

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação e 

homologação nos termos do disposto no art. 71 da Lei 14.133/21.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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23.2.  Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade superior e propor a adjudicar e homologação, nos termos do disposto no art. 71 da Lei 

14.133/21.  

23.3.  O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e habilitação, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei Federal Nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

23.4.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

24.1.  Homologada a licitação, será formalizado o Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com 

o Edital e anexos, Termo de Referência e da Proposta readequada da(s) empresa(s) considerada(s) 

vencedora(s). 

24.2.  Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo (§ 4º do art. 

91 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

24.3.  A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

24.4.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

24.5.  Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

24.6.  O contrato terá vigência de 12 (meses), admitida a prorrogação contratual nos termos da Lei 

Nº 14.133/21.  

24.7.  A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, assinar o contrato de forma digital, de acordo 

com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014. 

24.8.  O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta readequada do licitante vencedor, 

farão parte integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1.  A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos por servidor 

previamente designado para este fim.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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26.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

26.1.  Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, 

as obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas no Termo de Referência (Anexo I) e 

Minuta de Contrato (Anexo III), parte integrante deste Edital. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

27.1.  Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as 

demais obrigações da contratante encontram-se previstas no Termo de Referência (Anexo I) e Minuta 

de Contrato (Anexo III), parte integrante deste Edital. 

28.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

28.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

28.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

28.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

28.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

28.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

28.6. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

28.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 

bancária para pagamento. 

28.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

28.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

29.  DOS RECURSOS FINANCEIROS 

29.1.  As despesas para fazer frente às futuras obrigações correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, pela seguinte dotação: 

EXERCÍCIO 2026:  

Unidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal.  

Função: 01 Legislativa. 

Sub Função: 031 Ação Legislativa.  

Programa: 0001 Ação Legislativa.  

Atividade: 0101.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal. 

Dotação orçamentária – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

30. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

30.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

30.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

30.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

30.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

30.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

30.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 30.1.2.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

30.1.2.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

30.1.2.7. Fraudar a licitação. 

30.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

30.1.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

30.1.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

30.1.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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30.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

30.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei N.º 12.846, de 2013. 

30.2. Com fulcro na Lei Nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

30.2.1. Advertência;  

30.2.2. Multa; 

30.2.2. Impedimento de licitar e contratar;  

30.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

30.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

30.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

30.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

30.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

30.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

30.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

30.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, se outro 

prazo não for lhe dado.  

30.5. Para as infrações previstas nos itens 30.1.1, 30.1.2 e 30.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

30.6. Para as infrações previstas nos itens 30.1.2.2, 30.1.2.3, 30.1.2.4, 30.1.2.5, 30.1.2.6 e 30.1.2.7, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

30.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

30.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

30.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 30.1.1, 30.1.2 e 30.1.3 quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

30.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 30.1.4, 30.1.5, 30.2.2, 30.1.3.4 

e 30.2.3, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 30.1.1, 30.1.2 e 30.1.3 que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

30.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrito 

no item 30.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN Seges/ME nº 73, de 2022. 

30.12. Na ausência de procedimento próprio de apuração de responsabilidade: 

30.12.1. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

30.12.2. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

30.12.3. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

30.12.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

30.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

31.  DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

31.1.  A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

31.2.  A anulação do procedimento licitatório induz a anulação do contrato oriundo deste Pregão 

Eletrônico. 

31.3.  Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do prestador de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

31.4.  No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e 

a ampla defesa. 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

32.1.  Será divulgada ata da sessão pública ou documento equivalente no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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32.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

32.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

32.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

32.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

32.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

32.7.  Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

32.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

32.9.  O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

32.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

32.11. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, 

bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação 

e recurso.  

33. DOS ANEXOS 

33.1.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I: Termo de Referência; 

ANEXO II: Modelo de Proposta; 

ANEXO III: Minuta de Contrato. 

Paragominas, 23 março de 2026 

 

 

FÁBIO DE SOUSA ARAÚJO 

Pregoeiro 

Portaria nº 079/2026 GAB/PRES/CMP 

 

 

FABIO DE SOUSA 
ARAUJO:702568
45204

Assinado de forma digital 
por FABIO DE SOUSA 
ARAUJO:70256845204 
Dados: 2026.03.23 
11:27:36 -03'00'
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo Nº 006/2026 – CMP) 

 

 

1 OBJETO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARAGOMINAS. 

2 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

2.1 A contratação será realizada de acordo com as especificações constantes na tabela abaixo, 

observadas as condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  

VALOR 

MÉDIO 

UNIT.  

(R$) 

VALOR 

MÉDIO 

MENSAL  

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

(R$) 

01 

VEÍCULO MODELO SPORT UTILITY VEHICLE (VEÍCULO 

UTILITÁRIO ESPORTIVO). Características do modelo do veículo: Sport 
Utility Vehicle (SUV) Compacto; para locação mensal, Capacidade: 5 (cinco) 

lugares; Motorização: Mínimo 1.3 flex (gasolina/álcool) ou 1.0/1.4 turbo; 

Câmbio: Automático; Itens de Segurança: 6 airbags, freio ABS, alerta de 

colisão, cintos de segurança retráteis e reguláveis em altura; Itens de 
Conforto: Ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, travas e vidros 

elétricos, painel digital, conectividade Wi-Fi; Dimensões Mínimas: altura 

mínima de 1.60 m; largura mínima de 1.75 m; entre-eixos mínimo de 2.57 m; 

Som Padrão: Inclui alto-falantes de 6 polegadas e tweeter, com cortes de 
frequência ativos e uma central multimídia Cores: Preto, prata, branco ou 

cinza; Requisitos Adicionais: Documentação em dia (licenciamento, seguro e 

RTV). 

3 8.087,10 24.261,30 291.135,60 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$) 291.135,60 

2.2 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, na forma do art. 105 da Lei Federal 

N° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos da mesma Lei. 

2.3 A apuração das propostas será realizada pelo critério de menor preço por item, nos termos do art. 

33, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

2.4 Os itens referenciados pelo presente Termo de Referência não se enquadram como bens de luxo, 

nos termos do Decreto nº 10.818/21, bem como possuem natureza comum, pois seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado, conforme art. 6º, inciso XV da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

2.5 O objeto enquadra-se como serviço comum e de natureza continuada, com características 

padronizadas e usuais no mercado, permitindo julgamento objetivo das propostas. 

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação será regida pela Lei Federal Nº 14.133/21, que estabelece as normas gerais de 

licitações e contratos administrativos no âmbito da administração pública. 
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3.2 A presente contratação visa atender à necessidade do deslocamento dos vereadores, da Mesa 

Diretora e da Ouvidoria Especial de Combate à Violência contra Mulheres, Crianças e Idosos, 

garantindo o pleno exercício das atividades legislativas e administrativas no âmbito da Câmara 

Municipal de Paragominas.  

3.3 Todos os veículos são utilizados para o desempenho das atividades administrativas, legislativas e 

de representação oficial da CMP, realizando o transporte de servidores vereadores, materiais e 

equipamentos, além de deslocamentos para reuniões, eventos e atividades externas de interesse 

público. Por essa razão, trata-se de serviços essenciais ao funcionamento da Casa Legislativa, cuja 

paralisação comprometeria a continuidade das ações administrativas e o atendimento das demandas 

do Poder Legislativo Municipal. 

3.4 Atualmente, a Câmara dispõe de dois veículos próprios, sendo uma caminhonete Chevrolet S10, 

ano 2021/2022, e uma Mitsubishi L200 Triton GLS, ano 2016, utilizados no atendimento das 

demandas administrativas e parlamentares. Essa estrutura, entretanto, passou a ser insuficiente diante 

do crescimento das necessidades de deslocamento, especialmente após a ampliação do número de 

vereadores, que passou de 13 para 17 parlamentares. 

3.5 A ampliação da composição legislativa impactou diretamente o volume, a frequência e a 

simultaneidade dos deslocamentos, intensificando as agendas externas, as visitas às comunidades do 

interior do município e as atividades fora da sede municipal. Soma-se a isso a atuação dos vereadores 

e servidores da Ouvidoria Especial em compromissos externos, voltados à proteção e 

acompanhamento de mulheres, crianças e idosos, bem como à articulação com outros órgãos, à busca 

de benefícios, recursos e parcerias, o que amplia ainda mais a demanda por mobilidade.  

3.6 Esse cenário passou a exigir uma capacidade logística superior à atualmente disponível, uma vez 

que os deslocamentos ocorrem de forma simultânea, contínua e distribuída territorialmente, tornando 

insuficiente a estrutura existente para atender, de maneira regular, todas as agendas externas e 

demandas operacionais da Casa. Além disso, o uso intensivo dos veículos próprios, especialmente 

em deslocamentos longos e em áreas de difícil acesso, contribui para o desgaste natural da frota, 

impactando sua disponibilidade e previsibilidade de uso, o que reforça as limitações da estrutura atual 

frente às necessidades reais de mobilidade. 

3.7 Diante desse contexto, evidencia-se uma necessidade concreta de ampliação da capacidade de 

atendimento às demandas de deslocamento da Câmara Municipal de Paragominas e de suporte à 

Ouvidoria Especial de combate à violência contra mulheres, crianças e idosos, diretamente 

relacionada ao crescimento de suas atividades externas, à expansão de sua composição legislativa e à 

natureza territorialmente distribuída de suas atribuições, caracterizando uma demanda estrutural por 

maior suporte logístico para o desenvolvimento regular de suas funções. 

4 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A presente contratação está de acordo com o Planejamento das Contratações da Câmara Municipal 

de Paragominas. 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2026 
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20 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (UTILITÁRIOS E 

PASSEIO) SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL E COM QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS. 

 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

5.1 A solução que melhor atenderá a CMP consiste na SOLUÇÃO 01 que tem como objeto o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARAGOMINAS. 

5.2 Condições dos veículos 

a) Todos os veículos deverão ser disponibilizados com quilometragem livre, com manutenção 

preventiva e corretiva por conta da Contratada, seguro total com vigência em todo o prazo 

contratual, inclusive com cobertura de danos aos passageiros e contra terceiros, modelo e ano 

de Fabricação a partir de 2025/2025 e o veículo deverá estar em perfeitas condições de uso e 

com todos os seus acessórios de segurança exigido pelo CONTRAN e legislações pertinentes. 

b) O veículo deverá ser mantido em excelente estado de conservação, limpeza, manutenção e 

segurança, portando todos os equipamentos e documentação obrigatórios exigidos pelo 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 

c) Os veículos deverão estar segurados contra furto, roubo, incêndio, colisão e danos contra 

terceiros, abrangendo danos materiais e pessoais, incluindo seus ocupantes e pertences. 

d) Os pneus dos veículos deverão seguir as normas do CONTRAN e estar em perfeitas condições 

de uso e segurança (inclusive o estepe), não podendo ser recauchutados, nem ter recuperação 

de cortes com colagens de qualquer espécie, ou apresentarem bucho. 

e) Os veículos deverão possuir dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes 

e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

f) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, 

filtros, e demais suprimentos, bem como de lavagem de veículos, necessários ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato. 

g) Em caso de sinistros ou panes que impossibilitem a utilização do veículo em uso, a contratada 

deverá disponibilizar imediatamente carro reserva com as mesmas especificações técnicas do 

originalmente fornecido, assumindo a administração de todos os problemas/situações 

ocorridas ou que vierem a ocorrer de forma ulterior. 

h) O VEÍCULO FIXO deve ser novo (zero quilômetro) ou com no máximo de 10.000 km 

rodados, e ser registrado em nome da empresa contratada, podendo também serem aceitos 

veículos com alienação fiduciária, desde que conste na observação do CRLV do veículo o 

arrendamento à contratada. 

• Não será admitida a subcontratação ou sublocação, todos os veículos devem ser de 

propriedade da CONTATADA. 



 

Página 30 de 62 
_____________________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS | CNPJ 34.845.040/0001-56 
www.camaraparagominas.pa.gov.br | e-mail: cmp.ouv@camaraparagominas.pa.gov.br 

Praça Célio Miranda, 120, Centro, Paragominas, Pará, Brasil | CEP: 68.625-970 
Ouvidoria: [91] 3729 3344 | [91] 3729 7922 

 

i) A CONTRATADA disponibilizará os veículos no REGIME DE QUILOMETRAGEM 

LIVRE. 

j) Os veículos deverão manter características de fábrica e neles não poderão constar letreiros, 

marcas, frases ou logotipos que identifiquem a empresa contratada ou ainda a promoção de 

terceiros. 

k) A CONTRATADA deverá providenciar a substituição, a partir de comunicado da 

CONTRATANTE, (via telefone ou e-mail), dos veículos que estejam por ventura inaptos ao 

uso em razão de acidentes, revisões, reparos mecânicos, limpeza e higienização, mau estado 

de conservação ou más condições de segurança. 

l) Os veículos, serão conduzidos por motoristas da CONTRATANTE, devidamente autorizados 

em ato próprio da Administração. 

m) As multas imputadas aos veículos oficiais, em razão de infrações à legislação de trânsito, 

quando ocorrerem por ação dolosa ou culposa de agente público vinculado à 

CONTRATANTE, deverão ser ressarcidas à CONTRATADA, por meio de notificação 

formal da CONTRATADA para esse fim, juntamente com a documentação que comprove a 

ocorrência da infração, garantida a transferência da pontuação imposta ao veículo para a CNH 

do agente público infrator, nos termos da legislação aplicável ao tema. 

• Será obrigação do servidor do CMP o pagamento ou ressarcimento da multa à 

CONTRATADA após notificação do fiscal do contrato, e em caso de não pagamento, a 

multa será ressarcida ou paga pela CONTRATANTE, com posterior cobrança regressiva 

em desfavor do servidor, sem prejuízo das possíveis apurações de responsabilidade. 

n) Durante toda a execução do contrato os veículos disponibilizados pela CONTRATADA deverão 

manter as características e os requisitos exigidos, bem como a regularidade documental, a serem 

comprovados sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

5.3 Manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados: 

a) Todos os veículos deverão receber a adequada manutenção preventiva e/ou corretiva, conforme 

recomendações do fabricante, e com todas as revisões periódicas em dia, em especial: óleos, 

fluídos, filtros, limpadores de para-brisa e ar-condicionado, devendo apresentar a comprovação 

sempre que solicitado pela CMP. 

b) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela conservação técnica, mecânica e operacional dos 

veículos disponibilizados à CONTRATANTE, de modo a mantê-los em plena capacidade de 

operação, substituindo quaisquer peças ou componentes que se tornarem necessários, sem ônus 

adicional a CMP. 

c) A CONTRATADA se responsabilizará pelos serviços de socorro mecânico e guincho, além de 

quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam sobre a execução do objeto. 

d) A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas com substituição ou reparos de pneus 

durante a vigência da execução contratual. 

 

5.4 Abastecimento de combustível: A Câmara Municipal de Paragominas se responsabilizará pelas 

despesas com abastecimento de combustíveis dos veículos de locação. 
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5.5 Condições de Fornecimento dos Veículos 

A entrega dos veículos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela CMP, devendo ser realizada no endereço 

previamente indicado pela Administração, Praça Célio Miranda, nº 120, Centro, Paragominas. Os 

veículos deverão ser recebidos preferencialmente pelo fiscal do contrato, responsável pelo setor de 

patrimônio ou outro representante formalmente indicado pela Administração. 

Os veículos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso, com documentação 

regular (licenciamento, IPVA, DPVAT), revisões em dia, itens de segurança obrigatórios e garantia 

de manutenção preventiva e corretiva conforme contrato.  

O transporte, seguro e manuseio dos veículos correrão por conta da contratada, sem ônus 

adicional para a Administração. Eventuais defeitos ou irregularidades constatadas no recebimento 

deverão ser comunicadas imediatamente ao fornecedor para substituição ou correção, sem prejuízo 

das atividades institucionais. 

5.6 Ciclo de vida da solução 

O ciclo de vida da solução foi estruturado considerando sua execução completa, organizado 

em cinco fases principais. Na fase de planejamento, são definidas a quantidade e os tipos de veículos 

necessários, realizado o levantamento das necessidades institucionais, elaborados os documentos 

licitatórios e conduzida a análise de riscos da contratação. Em seguida, a fase de implementação 

contempla a contratação da empresa fornecedora, a entrega e conferência dos veículos, garantindo a 

conformidade com os requisitos técnicos e contratuais.  

Durante a fase operacional, a frota é utilizada de forma contínua para atender às demandas 

institucionais, com acompanhamento da quilometragem, manutenção preventiva e corretiva, controle 

de uso e gestão da documentação. A fase de atualização e adaptação envolve a substituição de 

veículos em caso de desgaste, falha ou necessidade de ampliação da frota, assegurando o atendimento 

contínuo às necessidades da Câmara.  

Por fim, a fase de encerramento e substituição prevê a devolução ordenada dos veículos ao 

final do contrato ou em caso de substituição, registro da frota, inventário e planejamento da transição 

para nova contratação, garantindo a continuidade das atividades sem impactos às funções 

institucionais. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Requisitos de Habilitação 

6.1 A solução deverá apresentar documentação que comprove o atendimento aos requisitos legais de 

habilitação e qualificação. Serão requeridos, no mínimo: 

a) Habilitação jurídica (contrato social); 

b) Regularidade fiscal, previdenciária (FGTS), social e trabalhista; 

c) Qualificação técnica, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis 

com o objeto; 

d) Qualificação econômico-financeira. 

Requisitos legais. 
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6.2 A solução pretendida deve observar os princípios da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo 

legalidade, eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público. 

6.3 Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC) – Aplicável especialmente no que 

se refere à responsabilidade técnica, à garantia da qualidade dos serviços e à proteção dos direitos do 

contratante, assegurando que a Administração Pública tenha respaldo em caso de falhas ou 

descumprimentos contratuais. 

 

Requisitos Técnicos da Execução do Serviço: 

6.4 A solução deverá conter no mínimo: 

Requisitos Operacionais 

6.5 O serviço deverá garantir confiabilidade e disponibilidade, permitindo o cumprimento das 

atividades da Câmara sem interrupções. 

6.6 Deverá assegurar condições de segurança, conforto e eficiência nos deslocamentos, 

independentemente do tipo de rota ou itinerário necessário. 

 

6.7 A solução deverá prever mecanismos para manutenção preventiva e corretiva, de forma a garantir 

operação contínua e minimização de riscos de indisponibilidade. 

6.8 Deverá contemplar cobertura territorial compatível com a rotina da Câmara, incluindo áreas 

urbanas, rurais e eventuais deslocamentos para municípios vizinhos. 

Requisitos de Segurança e Suporte 

6.9 O serviço deverá garantir proteção adequada aos ocupantes e terceiros durante todos os 

deslocamentos. 

6.10 Deverá incluir suporte para resolução de problemas ou emergências, de forma a assegurar a 

continuidade operacional. 

Requisitos Institucionais 

6.11 Deverá permitir suporte às atividades parlamentares, administrativas e à Ouvidoria Especial, 

garantindo regularidade e eficiência no desempenho das funções da Casa. 

6.12 A contratação deverá assegurar capacidade de resposta a situações simultâneas, imprevistos e 

contingências que possam impactar o cumprimento das atividades institucionais. 

6.13 Os veículos disponibilizados na execução do contrato deverão estar registrados em nome da 

empresa contratada, sendo vedada a utilização de veículos pertencentes a terceiros, bem como 

qualquer forma de sublocação, cessão, intermediação ou compartilhamento de frota, ainda que 

parcial, a qualquer título.  

7 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 Impactos Ambientais Potenciais: 

7.1 Emissão de gases poluentes (CO₂, NOx, material particulado) decorrentes do uso dos veículos; 
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7.2 Consumo de combustíveis fósseis (gasolina e diesel); 

7.3 Geração de resíduos automotivos oriundos da manutenção da frota (óleo lubrificante, filtros, 

pneus, baterias); 

7.4 Descarte de resíduos sólidos relacionados a peças substituídas e embalagens de insumos)  

Medidas Mitigadoras 

7.5 Exigência de veículos com ano/modelo recente, que atendam aos padrões do Programa de 

Controle de Emissões Veiculares (PROCONVE); 

7.6 Preferência por veículos com menor consumo de combustível e maior eficiência energética; 

7.7 Inclusão de cláusulas contratuais que assegurem a destinação ambientalmente adequada de 

resíduos automotivos (óleo, pneus, baterias), em conformidade com a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; 

7.8 Estímulo ao uso racional da frota, com controle de rotas e registro de quilometragem, a fim de 

reduzir emissões e consumo de combustível; 

7.9 Exigência de fornecedores que possuam práticas de sustentabilidade e logística reversa em seus 

contratos de manutenção. 

Sustentabilidade 

7.10 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

7.11 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

7.12 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

8 PAPÉIS E RESPONSABILIDADES   

8.1 São obrigações da CONTRATANTE   

8.1.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;    

8.1.2 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;   
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8.1.3 Pagar à Contratada o valor acordado no contrato, no prazo e nas condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e no Contrato;   

8.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no 

que couber.   

8.1.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, exceto naquilo que dependa da 

boa execução deste contrato em relação aos empregados da contratada indicados para execução 

material.    

8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;    

8.1.7 Verificar a qualidade do serviço, durante a prestação dos serviços;    

8.1.8 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais;    

8.1.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada;    

8.1.10 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre eventuais irregularidades na prestação dos serviços, 

fixando prazo para correções; 

8.1.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 

especificações constantes deste TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento;   

8.1.12 Aplicar, motivada e justificadamente, à Contratada as penalidades contratuais e 

regulamentares cabíveis, observando o contraditório e a ampla defesa. 

8.2 São obrigações da CONTRATADA  

8.2.1 A Contratada deverá:  

8.2.1.1 Disponibilizar os veículos somente mediante Ordem de Serviço emitida pela 

CONTRATANTE; 

8.2.1.2 Entregar os veículos a CONTRATANTE em plenas condições de uso, com todos os seus 

componentes em perfeito funcionamento, de forma a evitar interrupção do uso por ocasião de panes; 

8.2.1.3 Disponibilizar os veículos, no prazo e nos locais indicados pela CONTRATANTE, em 

estrita observância às especificações e indicações do Termo de Referência, Edital e este Contrato; 

8.2.1.4 Fornecer os veículos devidamente regularizados junto ao Departamento de Trânsito do 

Estado do Pará — DETRAN/CONTRAN — Conselho Nacional de Trânsito e/ou Departamento 

Nacional de Trânsito DENATRAN, bem como em perfeitas condições de uso ficando sob sua inteira 

responsabilidade qualquer gasto referente à manutenção da regularidade; 



 

Página 35 de 62 
_____________________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS | CNPJ 34.845.040/0001-56 
www.camaraparagominas.pa.gov.br | e-mail: cmp.ouv@camaraparagominas.pa.gov.br 

Praça Célio Miranda, 120, Centro, Paragominas, Pará, Brasil | CEP: 68.625-970 
Ouvidoria: [91] 3729 3344 | [91] 3729 7922 

 

8.2.1.5 Os veículos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.2.1.6 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;   

8.2.1.7 Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da prestação dos 

serviços pela contratante;   

8.2.2 Todos os custos relacionados a impostos, taxas e demais despesas incidentes sobre a prestação 

dos serviços serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

8.2.3 propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que 

motivadas as causas e justificativas desta decisão;   

8.2.4 manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

8.2.5 Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato; 

8.2.6 Disponibilizar à CONTRATANTE os contatos (telefone, e-mail etc.) dos responsáveis pela 

execução dos serviços e de seu preposto; 

8.2.7 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega dos veículos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

8.2.8 Manter-se durante toda a vigência do Contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.9 Cumprir fielmente o que foi solicitado, não transferindo a terceiros, quer total ou parcialmente 

a obrigação, visto que, é vedada a subcontratação ou sublocação, todos os veículos devem ser de 

propriedade da CONTATADA;  

8.2.10 Assumir os encargos e todas as despesas relativas à execução dos serviços, materiais, 

equipamentos e ferramentas auxiliares; manutenções preventivas e corretivas (mecânica, elétrica, 

hidráulica etc.); 

8.2.11 Apresentar as certidões que comprovem a regularidade das Obrigações Fiscais, por ocasião da 

entrega das Notas Fiscais; 

8.2.12 A recusa da CONTRATADA em recolher os encargos acima citados, autoriza a rescisão 

unilateral do presente contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de encargos e 

impostos, e a contratada não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita às 

penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21; 
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8.2.13 Efetuar os pagamentos das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução 

dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto a CONTRATANTE.  

9 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

9.1 A execução do objeto compreenderá a prestação de serviços de locação de veículos SUV para 

atender as demandas da Câmara Municipal de Paragominas – CMP, observadas as condições, prazos 

e exigências estabelecidas neste termo de referência, no estudo técnico preliminar e no contrato;  

9.2 A execução do objeto deverá observar integralmente a legislação vigente, normas de trânsito, 

regulamentações administrativas e requisitos legais aplicáveis à prestação de transporte;  

9.3 Os veículos disponibilizados na execução do contrato deverão estar registrados em nome da 

empresa contratada, sendo vedada a utilização de veículos pertencentes a terceiros, bem como 

qualquer forma de sublocação, cessão, intermediação ou compartilhamento de frota, ainda que 

parcial, a qualquer título; 

9.4 Durante toda a execução do contrato os veículos disponibilizados pela CONTRATADA deverão 

manter as características e os requisitos exigidos, bem como a regularidade documental, a serem 

comprovados sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

9.5 Todos os veículos deverão receber a adequada manutenção preventiva e/ou corretiva, conforme 

recomendações do fabricante, e com todas as revisões periódicas em dia. 

9.6 Os veículos deverão estar a disposição da Câmara Municipal de Paragominas 24 horas por dia 

sete dias por semana. 

9.7 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela conservação técnica, mecânica e operacional dos 

veículos disponibilizados à CONTRATANTE, de modo a mantê-los em plena capacidade de 

operação, substituindo quaisquer peças ou componentes que se tornarem necessários, sem ônus 

adicional a CMP. 

9.8 A CONTRATADA se responsabilizará pelos serviços de socorro mecânico e guincho, além de 

quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam sobre a execução do objeto. 

9.9 A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas com substituição ou reparos de pneus 

durante a vigência da execução contratual. 

9.10 A entrega dos veículos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela CMP, devendo ser realizada no endereço 

previamente indicado pela Administração, Praça Célio Miranda, nº 120, Centro, Paragominas. Os 

veículos deverão ser recebidos preferencialmente pelo fiscal do contrato, responsável pelo setor de 

patrimônio ou outro representante formalmente indicado pela Administração. 
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9.11 Os veículos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso, com documentação regular 

(licenciamento, IPVA, DPVAT), revisões em dia, itens de segurança obrigatórios e garantia de 

manutenção preventiva e corretiva conforme contrato. 

9.12 O transporte, seguro e manuseio dos veículos correrão por conta da contratada, sem ônus 

adicional para a Administração. Eventuais defeitos ou irregularidades constatadas no recebimento 

deverão ser comunicadas imediatamente ao fornecedor para substituição ou correção, sem prejuízo 

das atividades institucionais. 

9.13 O descumprimento dos prazos ou das condições estabelecidas neste instrumento implicará a 

aplicação das sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e nas demais disposições contratuais 

aplicáveis. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 

as normas da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2 As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.3 Após a assinatura do contrato a Câmara Municipal poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.5.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos problemas observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º;  

10.5.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

10.5.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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10.5.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.5.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.6.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

10.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

10.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.10 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei Nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

10.12 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

10.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, a Contratada 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I. Moratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

II. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

III. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021. 

IV. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 0,5% a 

30% do valor do Contrato. 

V. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, 

de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

VI. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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do Contrato. 

VII. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0.5% a 30% do valor 

do Contrato. 

VIII. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal Nº 14.133, de 

2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, § 7º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

11.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.8.2 O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal Nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos demais cadastro pertinentes. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.14. Os débitos da Contratada para com a Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO. 

Recebimento 

12.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

12.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

12.3 O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

12.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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12.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

12.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal. 

Prazo de pagamento 

12.8 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

12.9 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 

bancária para pagamento. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

13.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

13.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

13.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

13.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

13.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

13.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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13.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

13.18 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

13.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.20 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

13.20.1 índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um); 

13.20.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

13.20.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.20.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

13.21 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo até 10% do valor total estimado da contratação. 

13.22 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.23 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

13.24. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado/certidão/declaração fornecido por Pessoa 

Jurídica de Direito público ou privado que comprove ter a empresa prestado aerviços com 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, para fins comerciais ou de serviços 

– sem qualquer informação que a desabone. 

13.25. O valor da contratação a que se refere o atestado de capacidade técnica deverá ser de no mínimo 

50% do valor orçado para este certame. 

13.26. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

13.27 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial  do 

fornecedor. 

13.28 O fornecedor disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

14 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 291.135,60 (duzentos e noventa e um mil, cento 

e trinta e cinco reais e sessenta centavos). 

 

 

15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Exercício 2026:  

Unidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal.  

Função: 01 Legislativa.  

Sub Função: 031 Ação Legislativa.  

Programa: 0001 Ação Legislativa.  

Atividade: 0101.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal.  

Dotação Orçamentária: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

16. RESPONSÁVEIS. 

16.1 Responsável pela elaboração do Termo de Referência, Manuella Caroline Sá Rodrigues, 

Francisco Antônio da Silva, Secretário Geral, aprovado e autorizado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Paragominas, Leonardo Luis Andrade. 

 

Paragominas, 19 de fevereiro de 2026. 
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FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA 

Secretária Geral 

 

 

 

 

LEONARDO LUIS ANDRADE 

Presidente CMP 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Praça Célio Miranda, Nº 120 – Centro – Paragominas – PA. 

 

Prezados Senhores, 

 

A Empresa (razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, atendendo à 

convocação feita pelo Edital Nº 002/2025 – CMP com objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, 

SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARAGOMINAS.  conforme especificações constantes do ANEXO I - TERMO REFERÊNCIA, 

encaminhamos a presente proposta comercial. 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Ag.: 

Conta Corrente: 

Pix: 

Favorecido: 

 

Dados do receptor das Ordens de Execução de Serviço: 

Nome: 

CPF/MF: 

Telefone:  

Celular: 

E-mail: 

Nome do representante: 

CPF/MF: 

DESCRIÇÃO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  

VALOR 

MÉDIO 

UNIT.  

(R$) 

VALOR 

MÉDIO 

MENSAL  

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

(R$) 

01 

VEÍCULO MODELO SPORT UTILITY VEHICLE (VEÍCULO 

UTILITÁRIO ESPORTIVO). Características do modelo do veículo: Sport 
Utility Vehicle (SUV) Compacto; para locação mensal, Capacidade: 5 (cinco) 

lugares; Motorização: Mínimo 1.3 flex (gasolina/álcool) ou 1.0/1.4 turbo; Câmbio: 

Automático; Itens de Segurança: 6 airbags, freio ABS, alerta de colisão, cintos de 

segurança retráteis e reguláveis em altura; Itens de Conforto: Ar-condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica, travas e vidros elétricos, painel digital, conectividade 

Wi-Fi; Dimensões Mínimas: altura mínima de 1.60 m; largura mínima de 1.75 m; 

entre-eixos mínimo de 2.57 m; Som Padrão: Inclui alto-falantes de 6 polegadas e 

tweeter, com cortes de frequência ativos e uma central multimídia Cores: Preto, 

3    
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prata, branco ou cinza; Requisitos Adicionais: Documentação em dia 

(licenciamento, seguro e RTV). 

VALOR GLOBAL (R$)  

 

1.2. A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação. 

1.3. O valor do total que estão detalhados nesta proposta, já estão incluídas todas as despesas diretas 

e indiretas, além de sua remuneração, inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, 

seguros, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, serviços utilizados na manutenção e 

quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação 

para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

2. NO PRESENTE TERMO DECLARAMOS E GARANTIMOS QUE: 

2.1. Foram fornecidos pela Câmara Municipal de Paragominas, todas as informações e elementos por 

nós solicitados para o cumprimento das obrigações do objeto licitado. 

2.2. Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos, tendo pleno conhecimento de todas as 

cláusulas e condições estabelecidas, e aceitamos todas as condições nele estipuladas e que, ao 

assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar discrepância de entendimento com relação 

ao Edital. 

2.3. Cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei 

Federal Nº 9.854/99 e na CF/88. 

2.4. Informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso venha a 

ocorrer. 

2.5. O objeto ofertado atende todas as especificações técnicas estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

Paragominas, ____de_____de 20__ 

 

 

 

(EMPRESA LICITANTE) 
CNPJ/MF: 

Diretor ou Representante Legal - XXX 
CPF/MF: ***XXX***-** 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 

assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(os). 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº____/2026 – CMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 – CMP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 – CMP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM 

MOTORISTA, SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

E COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARAGOMINAS, que entre si celebram a CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARAGOMINAS e a empresa 

_______________. 

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, Pessoa Jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Célio Miranda, Nº 120, Bairro: Célio Miranda, CEP: 68625-970, 

Paragominas/PA, inscrita no CNPJ/MF n° 34.845.040/0001-56, neste ato representada pelo Exmo. 

Vereador Presidente, o Sr. Leonardo Luis Andrade, doravante denominada CONTRATANTE e, 

do outro lado, a empresa (_____), inscrita no CNPJ/MF: (____) com sede na (______), Fone (___), 

e-mail: (____); representante legal, (_____)1, doravante denominada CONTRATADA, ambos de 

comum e recíproco acordo, tem justo e convencionado sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 1 – DA ORIGEM DO CONTRATO  

1.1 O Contrato Administrativo é oriundo do Processo Administrativo Nº 0/2026 – CMP que versa 

sobre o Pregão Eletrônico Nº 0 /2026 – CMP.  

CLÁUSULA 2 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO   

2.1 As cláusulas e condições do contrato moldam-se às disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

e demais diplomas legais aplicáveis, os quais a Contratante e a Contratada estão sujeitos e se 

obrigam reciprocamente.  

2.2 O Contrato fica vinculado ao Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência, Edital 

e seus anexos e a Proposta consolidada da Contratada.  

CLÁUSULA 3 – DO OBJETO  

3.1 O objeto do presente Contrato Administrativo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, SEM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS.  

3.2 DESCRIÇÃO DO OBJETO E SERVIÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  

VALOR 

MÉDIO 

UNIT.  

(R$) 

VALOR 

MÉDIO 

MENSAL  

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

(R$) 

01 

VEÍCULO MODELO SPORT UTILITY VEHICLE (VEÍCULO 

UTILITÁRIO ESPORTIVO). Características do modelo do veículo: Sport 

Utility Vehicle (SUV) Compacto; para locação mensal, Capacidade: 5 (cinco) 

lugares; Motorização: Mínimo 1.3 flex (gasolina/álcool) ou 1.0/1.4 turbo; Câmbio: 

3    

 
1 Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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Automático; Itens de Segurança: 6 airbags, freio ABS, alerta de colisão, cintos de 

segurança retráteis e reguláveis em altura; Itens de Conforto: Ar-condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica, travas e vidros elétricos, painel digital, conectividade 

Wi-Fi; Dimensões Mínimas: altura mínima de 1.60 m; largura mínima de 1.75 m; 

entre-eixos mínimo de 2.57 m; Som Padrão: Inclui alto-falantes de 6 polegadas e 

tweeter, com cortes de frequência ativos e uma central multimídia Cores: Preto, 
prata, branco ou cinza; Requisitos Adicionais: Documentação em dia 

(licenciamento, seguro e RTV). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$)  

 
3.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do Art. N° 105 da Lei Federal N° 
14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos da mesma Lei. 

3.4 O objeto está dividido em itens. 

CLÁUSULA 4 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com data de início em __/__/__ e data 

de término em __/__/___.  

4.2 O contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

4.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

4.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

4.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

4.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

4.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

4.2.6 Seja realiza consulta ao: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da CGU; 

c) Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais 

registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

4.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

4.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

4.6 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como como carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do 

art. 95, da Lei Federal 14.133/21. 
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CLÁUSULA 5 – DO MODELO E REGIME DE EXECUÇÃO. 

5.1 O veículo será requisitado a CONTRATADA por servidor desta Casa previamente autorizado 

para esse fim. 

5.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.2.1 A contratada fornecerá o objeto conforme especificações constantes do item 3.2.  

5.2.2 Os veículos deverão ser entregues obedecendo às especificações do Termo de Referência, da 

Proposta de Serviço e deste Contrato, sendo recusado o que estiver com alguma característica diferente.  

5.2.3 A Ordem de Serviço será emitida pela CONTRATANTE, preferencialmente, por meio 

eletrônico e deverá nela constar as informações afetas ao serviço a ser prestado detalhando o item e a 

quantidade demandada. 

5.2.4 A CONTRATANTE disponibilizará todas as informações necessárias ao bom cumprimento 

deste Termo de Contrato.  

5.2.5 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega dos veículos incluindo fretes e outros gastos com o 

deslocamento, quando for o caso, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.2.6 Após o recebimento dos veículos será verificado pela CONTRATANTE, a conformidade 
do Objeto proposto e entregue com as especificações contidas no Termo de Referência, na 
Proposta de Serviço e neste Contrato. 

5.2.7 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, na hipótese do item 5.2.6, o Objeto deverá ser 

substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte quatro) horas, a contar 

da Notificação, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. 

5.2.8 Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao veículo 

encaminhado pela CONTRATADA em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa o 

Objeto do Contrato será definitivamente recebido e aceito.  

5.2.9 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade do Objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, nos prazos 

estabelecidos no subitem 5.2.7 deste Contrato.  

5.2.10 As atividades serão acompanhadas pelo fiscal/equipe de fiscalização, formalmente 

designada, que verificará a execução dos serviços prestados com os descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato.  

5.2.11 A prestação dos serviços ocorrerá, preferencialmente, na Câmara Municipal de Paragominas, 

situado na Praça Célio, N°120, na cidade de Paragominas, podendo ocorrer, eventualmente, na 

Ouvidoria Especial de Combate à Violência Doméstica contra mulheres, crianças e idosos ou em 

local distinto a ser definido pela Administração, sendo a empresa comunicada previamente. 

5.3 Regime de execução do serviço. 

5.3.1 A locação se dará de forma MENSAL. 

5.3.2 Na execução do serviço deverá estar incluso todos os custos necessários para a prestação dos 
serviços, bem como todos os impostos, taxas, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, assim como, quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado. 
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5.3.3 Deverá ser permitida locação para condutor com qualquer tempo de habilitação, desde que 
com habilitação válida. 

5.3.4 A CONTRATANTE não sublocará os veículos da CONTRATADA. 

5.3.5 A CONTRATANTE não efetuará qualquer espécie de adaptação, modificação ou conserto no 
veículo, bem como não entregará as chaves e/ou posse do automóvel a outrem, sem que haja expressa 
autorização da CONTRATADA. 

5.3.6 Para a efetivação da locação, a CONTRATADA deverá dispor dos veículos, conforme as 
especificações citadas no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

5.3.7 Não havendo disponibilidade de veículo conforme as especificações, a CONTRATADA deverá 
dispor de veículo similar ou superior, sendo que em qualquer das hipóteses, não haverá custo adicional 
para CONTRATANTE. 

5.3.8 Os veículos deverão ser devolvidos nas mesmas condições em que foram retirados (exceto 
quanto à limpeza, pois não deverá ser exigida a entrega de veículo lavado). 

5.3.9 Os veículos serão objeto de vistoria, tanto na retirada quanto na devolução à CONTRATADA, 
devendo ser anotado em documento fornecido pela CONTRATADA, todas as observações sobre seu 
estado, antes e depois do uso. 

5.3.10 O tempo de locação dos veículos terminará com a sua entrega na unidade de atendimento da 
CONTRATADA ou entrega na sede da Câmara Municipal, de acordo com o que será mais conveniente 

à Administração. 

5.3.11 Em caso de pane em veículo locado, devido a desgaste natural por uso regular, a 
CONTRATADA deverá providenciar a substituição por outro veículo da mesma categoria locada, ou 
por categoria superior (sem ônus à CMP), no prazo máximo de 03 (três) horas, em horário comercial, 
desde que este se encontre na região de abrangência da empresa. 

5.3.12 Caso, na ocasião da pane a veículo que se encontre fora da região de abrangência da 
CONTRATADA de forma a dificultar a substituição rápida, esta deverá ser feita mediante avaliação 
das condições de forma conjunta entre as partes. Na falta de consenso, a CONTRATADA deverá arcar 
com os danos sofridos pelo CONTRATANTE. 

5.3.13 Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guincho em 
caso de pane mecânica ocorrida com veículo locado por desgaste natural em uso regular. 

5.3.14 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, de forma célere e dentro de prazo 
legal para interposição de recurso, toda e qualquer notificação de infração de trânsito eventualmente 
atribuída a veículo da CONTRATADA durante o período em que estava locado a CONTRATANTE. 

5.3.15 Diante do comunicado de que houve notificação de infração, a CONTRATANTE informará à 
Locadora o nome do condutor responsável. Caso tal procedimento não seja adotado, a identificação será 

feita de acordo com o nome daquele que procedeu à retirada do veículo na CONTRATADA. 

5.3.16 É de responsabilidade da CONTRATANTE toda e qualquer infração de trânsito cometida 
durante o período de locação, tanto no que diz respeito à interposição de recurso, quanto no que 
tange ao pagamento da multa. 

5.3.17 A CONTRATANTE recorrerá, a seu critério e às suas expensas, das multas de trânsito junto 
ao órgão competente, antes do pagamento da multa. 
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5.3.18 Nos casos em que não for interposto recurso à notificação de infração, ou sendo o recurso 
indeferido, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro do prazo estabelecido, de 
forma a obter os descontos máximos descritos em lei, e depois fará a cobrança junto a 
CONTRATANTE através da apresentação de fatura com o comprovante de pagamento da multa. 

5.3.19 Os veículos locados deverão estar com todos os tributos devidamente pagos com encargos à 
CONTRATADA. 

5.3.20 No caso de apreensão/retenção de veículo em decorrência de pendências de tributos, a 
CONTRATADA se responsabilizará pelos danos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 6 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1 Considerando que a contratação se refere à prestação de serviços de locação de veículos, e que 
não envolve fornecimento de bens com geração significativa de resíduos, os critérios e requisitos de 
sustentabilidade se aplicam de forma direta ao objeto no que diz respeito a manutenção preventiva 
dos veículos especificamente nos sistemas de injeção de combustíveis, escapamento e controle de 
emissão de gases poluentes, sem prejuízo da adoção de práticas administrativas sustentáveis pela 
Contratada. 

CLÁUSULA 7 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

7.2 A Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) deve ser observada quanto à 

responsabilidade técnica e garantia dos serviços prestados. 

CLÁUSULA 8 – DO VALOR 

8.1 O valor global do contrato será de R$ (___).  

CLÁUSULA 9 – DO RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Os veículos serão recebidos e será emitido o recebimento Provisório se os veículos estiverem em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, o recebimento 

Definitivo será emitido no momento da liquidação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente. 

9.2 Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.4 O prazo para a solução, pela contratante, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.5 O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos veículos 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

9.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

9.6.1. O prazo de validade; 

9.6.2. A data da emissão; 

9.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.6.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.6.5. O valor a pagar; e 

9.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.8. A Contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de 

que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa Municipal. 

9.9 O pagamento será efetuado pela Contratante através de transferência bancária à Contratada, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, de 2022. 

9.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

9.11 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
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9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.18 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA 10 – DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO DE PREÇO  

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da proposta vencedora.   

10.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.    

10.3 Caso o reajuste calculado pelo índice resulte em valores superiores aos preços praticados no 

mercado, a Administração poderá, visando o interesse público e à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, convocar a contratada para negociação, observando os 

preços de mercado, com vistas a adequar os valores do contrato aos parâmetros de economicidade.  

10.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.    

10.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).     

10.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).    
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10.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.    

10.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA 11 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

11.2 Os veículos disponibilizados na execução do contrato deverão estar registrados em nome da 

empresa contratada, sendo vedada a utilização de veículos pertencentes a terceiros, bem como 

qualquer forma de sublocação, cessão, intermediação ou compartilhamento de frota, ainda que 

parcial, a qualquer título. 

CLAUSULA 12 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Lei Federal Nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos problemas observados. (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

12.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.7 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

CLÁUSULA 13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.2 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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13.3 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Contrato e no Termo de Referência. 

13.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no 

que couber. 

13.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, exceto naquilo que dependa da 

boa execução deste contrato. 

13.6 Fornece por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

13.7 Verificar a qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

13.8 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

13.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pela Contratada. 

13.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos com as 

especificações constantes deste TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento. 

13.11 Aplicar, motivada e justificadamente, à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares 

cabíveis, observando o contraditório e a ampla defesa. 

13.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

13.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado. 

CLAUSULA 14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual;   

14.2 Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de 

seus representantes legais, ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento do fornecimento pela 

contratante;   

14.3 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que 

motivadas as causas e justificativas desta decisão;   

14.4 Manter-se durante toda a vigência do Contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;    

14.5 Disponibilizar os veículos somente mediante Ordem de Serviço emitida pela 
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CONTRATANTE; 

14.6 Entregar os veículos a CONTRATANTE em plenas condições de uso, com todos os seus 

componentes em perfeito funcionamento, de forma a evitar interrupção do uso por ocasião de panes; 

14.7 Disponibilizar os veículos, no prazo e nos locais indicados pela CONTRATANTE, em estrita 

observância às especificações e indicações do Termo de Referência, Edital e este Contrato; 

14.8 Fornecer os veículos devidamente regularizados junto ao Departamento de Trânsito do Estado do 

Pará — DETRAN/CONTRAN — Conselho Nacional de Trânsito e/ou Departamento Nacional de Trânsito 

DENATRAN, bem como em perfeitas condições de uso ficando sob sua inteira responsabilidade 

qualquer gasto referente à manutenção da regularidade; 

14.9 Os veículos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

14.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;   

14.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo 

ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da prestação dos serviços pela 

contratante;   

14.12 Todos os custos relacionados a impostos, taxas e demais despesas incidentes sobre a prestação 

dos serviços serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

14.13 Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato; 

14.14 Disponibilizar à CONTRATANTE os contatos (telefone, e-mail etc.) dos responsáveis pela 

execução dos serviços e de seu preposto; 

14.15 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega dos veículos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

14.16 Cumprir fielmente o que foi solicitado, não transferindo a terceiros, quer total ou parcialmente 

a obrigação, visto que, é vedada a subcontratação ou sublocação, todos os veículos devem ser de 

propriedade da CONTATADA;  

14.17 Assumir os encargos e todas as despesas relativas à execução dos serviços, materiais, 

equipamentos e ferramentas auxiliares; manutenções preventivas e corretivas (mecânica, elétrica, 

hidráulica etc.); 

14.18 Apresentar as certidões que comprovem a regularidade das Obrigações Fiscais, por ocasião da 

entrega das Notas Fiscais; 
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14.19 A recusa da CONTRATADA em recolher os encargos acima citados, autoriza a rescisão 

unilateral do presente contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de encargos e 

impostos, e a contratada não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita às 

penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21; 

14.20 Efetuar os pagamentos das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução 

dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto a CONTRATANTE. 

CLAUSULA 15 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

CLAUSULA 16 – DA INFRAÇÃO E SANÇÃO ADMINISTRATIVA  

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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d) Multa:  

I. Moratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.  

II. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 0,5% a 

30% do valor do Contrato.   

III. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 16.1, 

de 0,5% a 30% do valor do Contrato.    

IV. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 

do Contrato.   

16.3 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 0.5% a 30% do valor do 

Contrato. 

16.4 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

16.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

16.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

CLÁUSULA 17 – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

17.1 O valor acordado será pago pela Contratante a Contratada, conforme Dotação Orçamentária: 

EXERCÍCIO 2026: 

Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara Municipal de Paragominas; Classificação Funcional 

Programática: 00001.01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal; 

Dotação Orçamentária: Outros Serviços de Terceiros; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros. 

CLÁUSULA 18 – DAS ALTERAÇÕES 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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18.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA 19 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

19.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

19.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

19.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

19.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 14.133 de 2021  

19.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

19.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

c) Indenizações e multas.   

19.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei N,º 14.133, de 2021).    

CLAUSULA 20 – DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA 21 – DA PUBLICIDADE 

21.1 O Contrato Administrativo será publicado nos meios obrigatórios para que surta os efeitos legais.  

CLÁUSULA 22 – DO FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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22.1 Para dirimir qualquer questão decorrente do presente Contrato, as partes contratantes elegem o 

foro da cidade de Paragominas, com renúncia expressa de qualquer outro, cuja competência for 

invocável. 

22.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 

 

Paragominas, (___) de (___) de 2026. 
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